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RESOLUÇÃO N° 332/04
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A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da
Portaria n° 185-P, de 24/08/93, reunida Ordinariamente em Vitoria na data de
16 de janeiro de 2004.

RESOLVE:

Artigo Io - Aprovar a Habilitação dos Municípios de Mantenópolis e Conceição
do Castelo na Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada em conformidade com
aNOAS-SUS01/02.

Artigo 2o- Revogam-se as disposições em contrário.

uo Scárdua

Presidente da\Çbmissão Intergestores Bipartite


